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Horários de Atendimento das Crianças Parciais e Integrais

Os horários de entrada e saída das crianças matriculadas no Departamento de
Educação Infantil (DEI) do Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação (CEPAE) são:

Jornada Turno Horário de Entrada Horário de
Saída

Jornada Parcial
Turno Matutino 08h 12h às 13h

Turno Vespertino 12h 16h30m às 17h

Jornada Integral Turno Integral 08h 16h30m às 17h

Orientações:

- Estes horários são organizados visando garantir a participação das crianças em todas
as atividades propostas pelos professores e professoras do DEI/CEPAE. Solicitamos,
portanto, a contribuição dos familiares e/ou responsáveis no cumprimento dos mesmos.

- Caso ocorram atrasos, pedimos que a Secretaria Administrativa do DEI/CEPAE seja
avisada. Além disso, os atrasos deverão ser justificados.

- O horário de saída das crianças matriculadas no turno vespertino e em período integral
é das 16h30m às 17h. É de significativa relevância que os familiares e/ou responsáveis
se organizem para buscá-las neste horário, uma vez que não temos servidores(as)
para acompanhá-las após o mesmo.

- Todos os familiares, responsáveis ou demais sujeitos1 que forem buscar as crianças no
término dos turnos, deverão estar cadastrados na Secretaria Administrativa do
DEI/CEPAE. Para isto, é necessário preencher a Ficha de Autorização de Retirada de
Crianças por Pessoas Afins aos Pais. Salientamos que não será autorizada a retirada
de crianças por sujeitos que não estiverem cadastrados.

- Há um horário destinado ao acompanhamento familiar das crianças matriculadas
em período integral, o qual é iniciado às 12h e finalizado às 13h. Portanto, caso
possuam disponibilidade, convidamos os seus familiares e/ou responsáveis a estarem
no DEI/CEPAE neste horário, tendo em vista que esta interação é de fundamental
importância para o processo de formação e integração destas crianças.

Contamos com a contribuição de todos(as).

Coordenação Pedagógica do DEI/CEPAE.

1 Por “demais sujeitos”, consideramos: motorista de transporte escolar, amigos dos familiares e/ou
responsáveis, cuidadora, dentre outros.


